
Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NOORO f87, DE 22 DE AGOSTO DE 1917 

Abre crédito especial no valor de 
Cr$. 500.000,00 destil'lado a C.Q. 

brir despesas com desapropriação
de área e construção do Centro 
Educacional Municipal.-

.-F......-A_...Q ....... O_.-S.._A..o....;;B;;.__;E_.;;,oR que a Câmara Municipal aprOT01l 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica aberto no Serviço de Obras e Viação desta Prefei
tura, um crédito especial no valor de Or$.500.ooo,oo -
(quinhentos mil cruzeiros), destinado a cobrir despe -
sas com a desapropriação de área e construção do Oea -
tro Educacional Municipal. 

Parágrafo ~nico - Os recursos orçamentários necessários à cober
tura do presente crédito serão fornecidos pela 
anulação da seguinte dotação do orçamento Ti -

gente: 80 4110 08.43.0251.11 - Construção to 
Centro Educacional Municipal - Cr$. 500.000,00 

Art. 21 - As despesas referentes ao crédito ora aberto terá a 
seguinte classificação: 80 4110 08.43.0251.18 - Desa -
propriação de área e constrtj.ção do Centro Educacioll&l
r,funic ipal. 

Art. 32 - Para execução do programa serão utilizados recursos fJ; 
nanoeiros concedidos pelo Fundo de Participação dos 1f,! 
nic:(pibs (FP.M). 

Art. 42 ~ Esta lei entrará eu vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 22 de agosto de 1977 

--e=~~~===::= 
e----- élio de Carvalho 

Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do 
Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, em 22 de agosto de 1977. 
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